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CONTRATO Nº CONTRATO Nº XXXX/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS  E A  EMPRESATECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS  E A  EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS

DE  DE TELEFONIA MÓVEL PARA O IFSULDEMINAS.DE  DE TELEFONIA MÓVEL PARA O IFSULDEMINAS.

CONTRATANTE: CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –

IFSULDEMINAS, com sede no município de Pouso Alegre-MG, na Avenida Vicente Simões, 1.111, Bairro Nova

Pouso Alegre, CEP 37.553-465, inscrito no CNPJ sob o n° 10.648.539/0001-05, neste ato representado pelo seu

Reitor, Marcelo Bregagnoli, brasileiro, residente e domiciliado em Pouso Alegre-MG, nomeado pelo Decreto de

23 de Julho de 2018, consoante delegação de competência que lhe foi conferida; e

CONTRATADACONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, , com sede em XXXXXXXXX/XX, na rua XXXXXXXXXXX, nº

XXXXXXX, bairro XXXXXXX CEP: XX.XXX-XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXXX.XXX/XXXX-XX, neste ato

representada XXXXXXXXXXXXX, portador CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e Identidade RG: XX.XXX.XXX-X.

Os CONTRATANTESCONTRATANTES, celebram o presente Contrato, tendo em vista o processo nº 23343.002194.2020-35, têm

justo e contratado, mediante as cláusulas contratuais a seguir enumeradas, sujeitando-se as partes às normas

dos seguintes diplomas legais: Lei nº 10.520/2002; Decreto nº 10.024/2019; Lei nº 8.666/93; Lei nº 8.078/90; IN

SEGES/MPDG nº 05/2017; LC nº 123/2006; Decreto nº 8.538/2015; Decreto nº 9.507/2018; bem como à

legislação correlata, embora não citada, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETODO OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação, através de empresas concessionárias ou autorizadas da

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, de prestação con nuada de Serviço Móvel Pessoal - SMP



(Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN), Longa Distância

Internacional (LDI) e Roaming Internacional, executada de forma con nua, para atendimento das demandas

da Reitoria e dos Campi do IFSULDEMINAS, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos.

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden ficado no preâmbulo, e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

3. Objeto da contratação:

Pregão Eletrônico nº 02/2022Pregão Eletrônico nº 02/2022

ItemItem DescriçãoDescrição QuantidadeQuantidade
ValorValor
unitáriounitário

ValorValor
globalglobal

01

Pacote de Serviços Tipo I

94
R$ X.XXX,XX

R$ XX.XXX,XX

02

Pacote de Serviços Tipo II

67
R$ X.XXX,XX

R$ XX.XXX,XX

03

Pacote de Serviços Tipo II

12
R$ X.XXX,XX

R$ XX.XXX,XX

04

Ligações LDI (LDI - SMP - M/FM) -
Origem Móvel no Brasil para qualquer
destino internacional 600

R$ X.XXX,XX
R$ XX.XXX,XX

05

U lização de voz e dados em roaming
internacional

75
R$ X.XXX,XX

R$ XX.XXX,XX

Valores TotaisValores Totais

R$ XX.XXX,XX
R$ XXX.XXX,XX



2. DA VIGÊNCIADA VIGÊNCIA

1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a par tir da data da sua assinatura, podendo ser

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja preços e

condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993 e

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

1. 1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

1. 1. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

1. 1. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

1. 1. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

1. 1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3. DO PREÇODO PREÇO

1. Os valores estimados da contratação, para cada período de execução, são os seguintes:

3.1.1. Item 01: R$ R$ XX.XXX,XXXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

3.1.2. Item 02: R$ R$ XX.XXX,XXXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

3.1.3. Item 03: R$ R$ XX.XXX,XXXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

3.1.4. Item 03: R$ R$ XX.XXX,XXXX.XXX,XX  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

3.1.4. Item 03: R$ R$ XX.XXX,XXXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

1. O valor estimado mensal da contratação é de R$ R$ XX.XXX,XXXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

2. O valor estimado anual da contratação é de R$ R$ XX.XXX,XXXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

1. O regime de desembolso é o constante no Anexo I – Termo de Referência.

1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais



incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

1. O valor acima é meramente es ma vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão

dos quan ta vos de serviços efe vamente prestados, conforme previsão no Anexo I – Termo de

Referência.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26412/158137

                        Plano de Trabalho : XXXXXXXX

Elemento de Despesa: XXXXXXXXXX

PI: XXXXXXXXXX

Nota de Empenho: XXXXXXXXX

1. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. DO PAGAMENTODO PAGAMENTO

1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Edital e em seus anexos.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃODO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo



do Edital.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

9. DO REAJUSTEDO REAJUSTE

1. As condições para a concessão de reajuste de preços são as constantes no Termo de Referência, anexo do

Edital.

10. DA RESCISÃODA RESCISÃO

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra va prevista no art.

77 da Lei nº 8.666, de 1993.

1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1. 1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1. 1. Indenizações e multas.

11. DAS VEDAÇÕESDAS VEDAÇÕES



1. É vedado à CONTRATADA:

1. 1. caucionar ou u lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeiras ressalvadas as

permissões legais;

1. 1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

12. DAS ALTERAÇÕESDAS ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. DOS CASOS OMISSOSDOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei nº 8.666, de

1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios

gerais dos contratos.

14. DA PUBLICAÇÃODA PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da

União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. DO FORODO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administra vamente ou que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº

8.666/93, serão processadas e julgadas na Jus ça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção

judiciária de Pouso Alegre/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, salvo nos

casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.
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